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1 anexo

Brasília - DF , 31 de outubro de 2024 

AT: 
MIN DA INTEGRAÇÃO E DES REGIONAL - MIDR 
CODEVASF - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO S. FRANCISCO E DO
PARNAÍBA. 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REF: PREL  c/ SRP n 90.063 / 2024 - ABT : 05 11 2024 ( terça - feira ) 

SOLINO CONSULTORIA EM VENDAS GOVERNAMENTAIS LTDA , inscrita no CNPJ n
36.449.390 / 0001 - 29 , com sede em Brasília - DF, por meio de seu sócio titular abaixo
assinado e identificado, bem como com fulcro no ITEM 5.2.1 do Edital em epígrafe ,
interpõe tempestivamente conforme data limite determinada  na capa do citado Edital ,

 PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS
C/C IMPUGNAÇÃO 

pelos motivos de fato e de direito,  a seguir aduzidos : 

 DOS FATOS 

DATA DE ABERTURA DO CERTAME
Observamos que o Edital divulgado , determina que a data de abertura do certame será
dia 05 11 24 , ás 14 h. No entanto , o site do governo federal  hospedeiro do certame
( www.comprasgov.br ) informa que a abertura do mesmo certame , será dia 08 11 24 ,
no mesmo horário , conforme comprova print da tela do site , abaixo reproduzida. 
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Isto posto , INDAGAMOS  :
1) Qual a data deve ser considerada ? 
2) Se a data constante no texto do Edital for mantida, será feita a retificação desta no
site hospedeiro do certame ? 

  DA
IMPUGNAÇÃO 

PRAZO DE ENTREGA 
Entendemos que os prazos para entrega dos veículos  estipulados nos ITENS 20 até
20.1.1 do Edital , são inviáveis de serem atendidos, tendo em vista que o objeto do
presente edital são automóveis que, por força das exigências do Anexo TR,  deverão
sofrer adaptações em empresas  beneficiadoras de veículos especiais ,  homologadas
pelas respectivas  montadoras nacionais, fato que demanda um tempo extra , além do
tempo necessário para produção das viaturas que se somará a este último ,  para
fornecimento do objeto licitado.  

Por outro lado , em função da proximidade do encerramento do corrente ano , entre os
dias 15 12 24 até 20 01 25 , todas as montadoras sediadas no país, deverão cumprir
período de férias coletivas de produção em cumprimento a acordo coletivo de trabalho
pactuado com os respectivos  sindicatos dos metalúrgicos  fato que,  será  também
acompanhado pelas respectivas empresas beneficiadoras de veículos especiais. 

Sendo assim, entendemos que a exigência contida no ITEM 20.1.1 , letra " a ' , do
Edital  ou  seja,  entrega  de 20% da parcela contratada  em  90 dias , é
completamente inviável de ser atendida. 

Portanto , no sentido de propiciar aos interessados, principalmente as indústrias
montadoras, condições razoáveis e viáveis de serem atendidas, propiciando a ampliação
da disputa entre o maior número de potenciais participantes possíveis, entendemos que
o referido prazo faz- se necessário ser revisto, sob pena do processo ser prejudicado
em sua competitividade.  

 DO PEDIDO 

Considerando os argumentos explicitados nesta, peticionamos : 
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1) Que o prazo de entrega seja único, aplicável para 100% do lote contratado ,  e
padronizado em 150 dias , a contar da assinatura do contrato e/ou recebimento do
empenho.

Termos em que . 
Pede deferimento. 

Atenciosamente,  

SÉRGIO SOLINO AIRES 
SOLINO CONSULTORIA  EM VENDAS GOVERNAMENTAIS LTDA 
A SERVIÇO
BRASÍLIA - DF  
( 61) 9 - 9284-1774
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